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TERMO DE NOTIFICAÇÃO
DE INSTAURAÇÃO DE INQUERITO POLICIAL DE

EXPULSÃO
(EXPULSANDO(A) EM LOCAL INCERTO E IGNORADO)

São Paulo/SP, 22 de maio de 2019

O Delegado de Polícia Federal RICARDO CARRIEL DE OLIVEIRA, Delegado de
Polícia Federal, Classe Especial, Matrícula n' 9.677, lotado na
DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, nos
termos do artigo 54, $ 1o, incisa ll da Lei n' 13.445/2017. e artigos 195, $4o. 1, e 197
parágrafo único, bem como amigo 199, parágrafo único, todos do Decreto n' 9.199, de
20 de novembro de 2017. que regulamentou a Lei de Migração, a JUAN PABLO
ISIDRO GUTIERREZ. sexo masculino, nacionalidade boliviana, solteiro(a), filho(a) de
RICARDO ISIDRO VILLCA e GENARA GUTIERREZ QUISPE, nascido(a) aos
06/03/1987. natural de La Paz/BO. documento de identidade n' CI 7002570/, CNH
RNE V640326. CPF 234.439.858-90. atualmente em local incerto e não sabido, QUE,
com fundamento no artigo 54, $ 1o. incisa ll da Lei no 13.445/2017, e artigos 195, $4'
1, e 197, $ único, bem como artigo 199, $ único, todos do Decreto n' 9.199, de 20 de
novembro de 2017. FOI INSTAURADO em seu desfavor o Inquérito Policial de
Expulsão no 191/2019, em trâmite perante esta Delegada de Imigração da
Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, localizada na R. Hugo
D'Antola, 95, 4' andar. Sala 421, Lapa de Baixo, São Paulo/SP, em virtude da

perante esta Delegada
Polícia Federal em São Paulo. localizada
421, Lapa de Baixo, São Paulo/SP
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desfavor. Através do presente fica o(a) estrangeiro(a) cientificado(a) que em virtude de
sentença penal condenatória proferida pela em seu

Defensoria Pública da União para prestar-lhe assistência jurídica gratuita, a quem
Incumbira a apresentação da correspondente defesa técnica escrita no bojo do
respectivo feito, servindo a publicação da presente notificação como válida para todos
os ates do procedimento em curso. Lavrado aos 22/05/201 9, val devidamente assinado
pela autoridade policial e por mim, FABIO ALEXANDRE CORREA FONSECA,

Escrivão de Polícia Federal, 2a,passe, Matrícula n' 19.232. que o l:X
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